
Resumo do Procedimento de Habilitação à Adoção Internacional

 Ministério Público

Inscrição via online  
(Formulário de Inscrição Eletrônica)

Recebimento documentação do 
pretendente à habilitação

Confirma-se a Inscrição Eletrônica

Documentação completa. Autua-se 
e registra-se

Documentação incompleta. 
Diligências de praxe

Equipe Técnica avalia e emite 
parecer

Equipe Técnica faz exigências

Parecer favorável do MP MP faz exigências. Cumpridas, 
pronunciamento favorável

Processo distribuído ao Relator  
(Membro da Comissão Deliberativa)

Comissão delibera, em sessão, por 
maioria dos votos, sobre a habilitação

Indeferido o pedido, cabe o 
reexame no prazo de 15 dias.

Aprovado o pedido, o habilitado 
passa a compor lista 

Havendo criança ou adolescente 
disponível, Equipe Técnica escolhe 
habilitado com perfil compatível. 

Comissão Deliberativa ratifica a 
escolha, em sessão.  

Aceita a criança ou o adolescente 
indicado, Ceja-BA expede 

Certificado de Habilitação, para 
instruir a Ação de Adoção.


